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DECRETO Nº. 601/2021 

Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar na forma que 
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Funcionário 

WALTER VOLPATO, Prefeito Municipal de 
Sarandi, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e na forma do artigo 6°, da Lei 
Orçamentária Anual-LOA nº. 2637/2020, de 
17/11/2020, 

DECRETA: 

Art. 1 ° - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento Geral do Município de Sarandi, Estado do Paraná, no valor de R$ 222.700,00 
(duzentos e vinte e dois mil e setecentos reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações 
Orçamentárias: 
Suplementação 
04.000.00.000.0000.0.000. 
04.002.00.000.0000.0.000. 
04.002.02.062.0007.2.062. 

20 "· 3.1.90.13.00.00 
04.003.00.000.0000.0.000. 
04.003.14.422.0008.2.063. 

39- 3.1.91.13.00.00 
08.000.00.000.0000.0.000. 
O 8.001. 00. 000. 0000. O. 000. 
08.001.04.122.0009.2.14 l. 

160 - 3.3.90.39.00.00 

08.002.00.000.0000.0.000. 
08.002.08.243.0012.6.012. 

189- 3.3.90.46.00.00 01000 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 1.000,00 
08.002.08.243.0012.6.014. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACOLHIMENTO 

INSTITUCIONAL MUNICIPAL COM RECURSOS PRÓPRIOS 
219- 3.3.90.46.00.00 

1 o.ooo.oo.ooo.0000.0.000. 
10.001.00.000.0000.0.000. 
10.001.10.301.0017 .2.222. 

1651- 3.3.90.39.00.00 

10.001.10.301.0017.2.238. 

563 - 3.3.90.39.00.00 

l l .000.00.000.0000.0.000. 

GABINETE DO PREFEITO 
PROCURADORIA JURÍDICA 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA PROCURADORIA JURÍDICA 

01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 8.000,00 
FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR - FMDC 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PROCON 

01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 8.000,00 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 4.000,00 
JURÍDICA 
FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DO 
CONSELHO TUTELAR 

01000 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 6.000,00 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ATENÇÃO BÁSICA - PAB 

12494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 150.000,00 
JURÍDICA 
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES BÁSICAS DE 
SAÚDE 

01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 16.000,00 
JURÍDICA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 



11.001.00.000.0000.0.000. 
11.001.l l.334.0020.2.281. 

792 - 3. l.91'.13.00.00 
14.000.00.000.0000.0.000. 

14.001.00.000.0000.0.000. 

14.00l.06.181.0026.2.401. 

1202 - 3.3.90.46.00.00 
1206 - 3.3.90.93.00.00 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARANDI 
Rua José Emiliano de Gusmão, 565 - Cx. Postal 71 - CEP. 87111-230 
Fone: ( 44) 3264-8600 - www.sarandi.pr.gov.br 

SARANDI - PARANÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE INCENTIVO AO 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

01000 OBRJGAÇÕES PATRONAIS 15.000,00 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO, TRANSPORTES E 
SEGURANÇA PÚBLICA 
SECRETARJA MUNICIPAL DE TRÂNSITO, TRANSPORTES E 
SEGURANÇA PÚBLICA 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE TRÂNSITO, TRANSPORTES E SEGURANÇA PÚBLICA 

01000 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 
01000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 

13.700,00 
1.000,00 

Total Suplementação: 222.700,00 

Art. 2º - O recurso para a cobertura do crédito de que trata o 
artigo anterior no valor de R$ 222. 700,00 ( duzentos e vinte e dois mil e setecentos reais), será 
obtido através do cancelamento parcial das seguintes Dotações Orçamentárias: 

Redução 
04.000.00.000.0000.0.000. 
04.002.00.000.0000.0.000. 
04.002.02.062.0007 .2.062. 

19- 3.1.90.11.00.00 

04.003.00.000.0000.0.000. 
04.003.14.422.0008.2.063. 

36 - 3.1.90.11.00.00 

08.000.00.000.0000.0.000. 
08.001.00.000.0000.0.000. 
08.001.04.122.0009.2.141. 

154 - 3.3.90.14.00.00 
08.002.00.000.0000.0.000. 
08.002.08.243.0012.6.012. 

217 - 3.3.90.39.00.00 

10.000.00.000.0000.o.ooo. 
10.00 l .00.000.0000.0.000. 
10.001.10.301.0017.2.222. 

1650 - 3.3.90.34.00.00 

10.001.10.301.0017.2.238. 

GABINETE DO PREFEITO 
PROCURADORIA JURÍDICA 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA PROCURADORIA JURÍDICA 

01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 8.000,00 
PESSOAL CIVIL 
FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR - FMDC 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PROCON 

01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 8.000,00 
PESSOAL CIVIL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

O 1000 DIÁRJAS - PESSOAL CIVIL 4.000,00 
FUNDO MUNICIPAL DA CRJANÇA E DO ADOLESCENTE 
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DO 
CONSELHO TUTELAR 

183 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 1.000,00 
08.002.08.243.0012.6.014. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACOLHIMENTO 

INSTITUCIONAL MUNICIPAL COM RECURSOS PRÓPRIOS 
01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 6.000,00 

JURÍDICA 
SECRETARJA MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ATENÇÃO BÁSICA - PAB 

12494 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL 150.000,00 
DECORRENTES DE CONTRATOS DE 
TERCEIRIZAÇÃO 
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES BÁSICAS DE 
SAÚDE 

560- 3.3.90.34.00.00 01000 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL 
DECORRENTES DE CONTRATOS DE 
TERCEIRJZAÇÃO 

16.000,00 



l l.000.00.000.0000.0.000. 
l l.001.00.000.0000.0.000. 
11.00 l. l 1.334.0020.2.281. 

789 - 3.1.90.11.00.00 

14.000.00.000.0000.0.000. 

14.001.00.000.0000.0.000. 

14.001.06.181.0026.2.401. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE INCENTIVO AO 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 15.000,00 
PESSOAL CIVIL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO, TRANSPORTES E 
SEGURANÇA PÚBLICA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO, TRANSPORTES E 
SEGURANÇA PÚBLICA 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE TRÂNSITO, TRANSPORTES E SEGURANÇA PÚBLICA 

1188 - 3.3.90.14.00.00 01000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 

Total Redução: 

14.700,00 

222.700,00 

Art. 3° - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto 
entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito, a partir desta data. 

PAÇO MUNICIPAL, 09 de novembr 

Prefeito Municipal 
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ESTADO DO PARANÁ 
MUNICÍPIO DE SARANDI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
DECRETO Nº. 601/2021 

Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar na forma que especifica. 

WALTER VOLPATO, Prefeito Municipal de Sarandi, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e na forma do artigo 6º, da Lei 
Orçamentária Anual-LOA nº. 2637/2020, de 17/1 I/2020, 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral do Município de Sarandi, Estado do Paraná, no valor de R$ 222.700,00 
(duzentos e vinte e dois mil e setecentos reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias: 

Suplementação 

04.000.00.000.0000.0.000. GABINETE DO PREFEITO 

04.002.00.000.0000.0.000. PROCURADORIA JURÍDICA 

04.002.02.062.0007.2.062. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA PROCURADORIA JURlDICA 

20 - 3.1.90. 13.00.00 0l000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 8.000,00 

04.003.00.000.0000,0.000 FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR- FMDC 

04.003.14.422.0008.2.063. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PROCON 

39 · 3.1.91.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 8.000,00 

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIST~NCIA SOCIAL 

08.001.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DA ASSISTtNCIA SOCIAL 

08.00 l.04.122.0009.2.14 I. MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTêNCIA SOCIAL 

160 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 4.000,00 

08.002.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

08.002.08.243.0012.6.012. MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DO CONSELHO TUTELAR 

189 - 3.3.90.46.00.00 01000 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 1.000,00 

08.002.08.243.0012.6.014. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL MUNICIPAL COM RECURSOS PRÓPRIOS 

219. 3.3.90.46.00.00 01000 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 6.000,00 

I0.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

I0.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.001.10,301.0017.2.222. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ATENÇÃO BÁSICA -PAB 

1651. 3.3.90.39.00.00 12494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA JURÍDICA 150.000,00 

10.001.10.301.0017.2.238. MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES BÁSICAS DE SAÚDE 

563 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA JURÍDICA 16.000,00 

I I.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

l l.001.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

11.001.1 l.334.0020.2.281. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE INCENTIVO AO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

792 -3.1.91.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 15.000,00 

14.000.00.000.0000.0.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO, TRANSPORTES E SEGURANÇA PÚBLICA 

14.00I.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO, TRANSPORTES E SEGURANÇA PÚBLICA 

14.001.06.181.0026.2.401. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO, TRANSPORTES E SEGURANÇA PÚBLICA 

1202 - 3.3.90.46.00.00 01000 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 13.700,00 

1206. 3.3.90.93.00.00 01000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1.000,00 

Total Suplementação: 
222.700,00 

Art. 2º - O recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior no valor de R$ 222. 700,00 ( duzentos e vinte e dois mil e setecentos 
reais), será obtido através do cancelamento parcial das seguintes Dotações Orçamentárias: 

Redução 

04.000.00.000.0000.0.000. GABINETE DO PREFEITO 

04.002.00.000.0000.0.000. PROCURADORIA JURÍDICA 

04.002.02.062.0007.2.062. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA PROCURADORIA JURiDICA 
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19- 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
8.000.00 04.003.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR - FMDC 

04.003, l 4.422.0008.2.063. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PROCON 
36 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 

8.000.00 08.000.00,000.0000.0.000, SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.00!.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.00l.04.122.0009.2.141. 

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
154 - 3.3.90.14.00.00 01000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 

4.000,00 08.002.00.000.0000.0.000, FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
08.002.08.243.0012.6.012. MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DO CONSELHO TUTELAR 
183 -3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL OE CONSUMO 

1.000,00 08.002.08.243.0012.6.014. 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL MUNICIPAL COM RECURSOS PRÓPRIOS 

217 -3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
6.000,00 10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.00 l .00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

I0.001. 10.301.0017.2.222. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ATENÇÃO BÁSICA -PAB 
1650. 3.3.90,34.00.00 12494 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO 

150.000,00 
10.001.10.301.0017.2.238. MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES BÁSICAS DE SAÚDE 
560 - 3,3.90.34.00.00 01000 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES OE CONTRATOS OE TERCEIRIZAÇÃO 

16.000,00 
11.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO 
11.001.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO 
I I.OOl.11.334.0020.2.281. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE INCENTIVO AO DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO 
789 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS· PESSOAL CIVIL 

15.000,00 
14.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO, TRANSPORTES E SEGURANÇA PÚBLICA 
14.00l.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO, TRANSPORTES E SEGURANÇA PÚBLICA 
14.001.06.181.0026.2.401. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO, TRANSPORTES E SEGURANÇA PÚBLICA 
1188 • 3.3.90.14.00.00 01000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 

14,700,00 
Total Redução: 

222.700,00 

Art. 3° - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito, a partir desta data. 

PAÇO MUNICIPAL, 09 de novembro de 2021. 

WALTER VOLPATO 
Prefeito Municipal 
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